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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINARIA DO SINDICATO DOS 

TRABALHADORES DE CONDOMÍNIOS 

COMERCIAIS E RESIDENCIAIS, IMOBILIÁRIAS 

DE COMPRA, VENDA E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, 

INCORPORADORAS E SHOPPING CENTERS DO 

ESTADO DO CEARÁ – SINTRACONDCE. 
 

Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, em 

segunda e última convocação, reuniram-se simultaneamente na sede do SINTRACONDCE, situado 

na Rua São Paulo, 1037, Centro, Fortaleza/CE e nas subsedes do SEEACONCE, localizadas Rua José 

Marrocos, 266, Salesiano em Juazeiro do Norte/CE e Rua Antônio Crisóstomo de Melo, 193, Centro, 

em Sobral/CE, nestas por meio remoto, os trabalhadores empregados de condomínios comerciais e 

residenciais, imobiliárias de compra, venda e locação de imóveis, incorporadoras e shopping centers 

do Estado do Ceará, em assembleia geral extraordinária (AGE), para deliberarem sobre a seguinte 

ORDEM DO DIA: autorizar  o SINTRACONDCE a assinar a renovação da convenção coletiva de 

trabalho (CCT), para o período de 1º de março de 2025 a 28 de fevereiro de 2026, nos termos 

negociados com o Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis, 

Flats, Incorporadoras, Condominios Residenciais e Comerciais e Shoppings Centers do Estado do 

Ceará (SECOVI); 2) Aprovar a inclusão na CCT de cláusula de contribuição assistencial, no valor de 

R$35,00 (trinta e cinco reais), a ser descontada nos salários de todos os integrantes da categoria, 

ASSOCIADOS E NÃO ASSOCIADOS, no mês de julho de 2025, nos exatos termos fixados pelo 

Supremo Tribunal Federal  (STF), Tema 935.; conforme edital publicado no jornal O Povo, seção 

publicações obrigatórias página 20, edição do dia 05 de julho de 2025. O Presidente do sindicato Fabio 

Moraes, fez a abertura da assembleia, saudando a todos os trabalhadores presentes, em seguida, em 

breve fala, apresentou os desafios enfrentados pela categoria, durante as negociações visando o 

fechamento da convenção coletiva de trabalho de 2025/2026. Logo após passou a palavra para o 

Secretário da Entidade, Carlos Alberto Duarte, para a leitura do edital de convocação, que foi feita de 

forma pausada e criteriosa. Após a leitura do edital de convocação, a palavra foi repassada ao 

Presidente Fabio Moraes, que apresentou a proposta recebida dos representantes patronais (SECOVI), 
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de forma pausada e criteriosa. Em seguida, a palavra foi passada para os trabalhadores presentes e 

para o es trabalhadores que participavam de forma remota dos municípios de Juazeiro do Norte e 

Sobral, para que retirassem suas dúvidas, logo após o presidente no uso da palavra, defendeu a 

importância da contribuição assistencial a ser descontada dos integrantes da categoria sócios e não 

sócios, já no mês de julho de 2025. A seguir, a assembleia por unanimidade, manifestou-se 

devidamente satisfeita e em condições de votar, procedida à votação, inicialmente da proposta para 

assinatura da renovação da convenção coletiva, logo em seguida da contribuição assistencial laboral 

a ser descontada dos integrantes da categoria sócios e não sócios, a pauta foi aprovada por 

unanimidade por todos (as) os(as) 66 (sessenta e seis) trabalhadores(as) participantes. Em seguida a 

palavra foi repassada ao Diretor do SEEACONCE, Josenias Gomes, que parabenizou o 

SINTRACONDCE pelo trabalho desenvolvido a frente da categoria representada, logo em seguida, 

o Advogado do SINTRACONDCE, Dr. Ranulfo Rodrigues, ressaltou a importância da aprovação da 

ordem do dia para garantir os direitos e o crescimento da categoria. No uso da palavra novamente, o 

presidente do SINTRACONDCE, Fabio Moraes, agradeceu aos presentes, e encerrou a assembleia 

às nove horas e cinquenta e dois minutos. 

Por ser verdade, eu, Carlos Alberto Duarte, secretário, presente a tudo, lavro e assino a presente ata, 

que após lida também é assinada pelo presidente Fabio Moraes. 

Fortaleza - CE, 11 de julho de 2025. 

 

 

___________________________________ 

Carlos Alberto Duarte – Secretário 

SINTRACONDCE 

 

 

_________________________ 

Fabio Moraes – Presidente 

SINTRACONDCE 
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